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A Sua Excelênda o Senncr
Carlos Alberto Delgado de Da~’id
Pi-efe ito
Nesta

Uruguaiana, 12 de agosto de 2325.

Servimo-nos dc presente para, em atenção ao Requerfrnento q4 999 CO
‘~ereaoor Aderildo de Jesus ‘adovan. aprovado pelo 2lenário, requ~er a Vossa Exce ên& q_e
oetermine. acs setores competentes, o reparo da rua Mário carvalho, proximicaoes ao ri2

4125, Bairro ltiranga.
2.. Justifica-se o resente pela solici
v a iecessfta ~rzente ce um -eoaro, pois oferec

Atenc osamente,

Ver. JOALCEI L
Pr si
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Msun~: Reqaer pro~dências.

Senhor Prefeite

ação dos
risco

da Rua, segunoo re1atos a
dade.

ente


